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BORRACHAS VIPAL S.A. CNPJ/MF nº 87.870.952/0001-44 - NIRE 43.3.0002911-5 - Código CVM nº 2698-0 - COMPANHIA ABERTA . ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 4 DE MARÇO DE 2026 - Nº 01/2026. 1. Local, Hora e Data: Reunião por videoconferência através da plataforma di-
gital Teams, às 10h, em 04 de março de 2026. 2. Publicações Legais: As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram publicadas no “Jornal do Comércio” nas edições impressa (página 9) e digital (páginas 18 a 24) no dia 27 de fevereiro de 2026 e divulgadas nas páginas eletrônicas da Comissão
de Valores Mobiliários (“CVM”), https://www.gov.br/cvm/pt-br, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), www.b3.com.br e da Companhia, https://ri.vipal.com. 3. Convocação: Dispensadas todas as formalidades para convocação, em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do §8º, do artigo 8, do Estatuto Social da Compa-
nhia e consoante ao disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presença: Compareceram os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, os quais dispensaram previamente a presença do auditor independente. 5. Mesa: Arlindo Paludo, Presidente; e, Camilla
Endres de Oliveira, Secretária. 6. Ata: A ata da reunião é lavrada sob a forma de sumário, consoante faculta o artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 7. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária. (i) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório do auditor independente, referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Examinar, discutir e votar o relatório e as contas da administração da Companhia, bem como a proposta de destinação do resultado do exercício; (iii) Eleger os membros do Conselho de Administração; (iv) Fixar a remuneração anual global da administração da Companhia; Em Assembleia Geral Extraordi-
nária. (v) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia em R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), através da capitalização de parte do saldo da conta de “Reserva Especial”, sem emissão de novas ações; e, (vi) Deliberar sobre a alteração do art. 5º e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir, se aprovada, a alteração do
capital social prevista no item “v” da ordem do dia. 8. Deliberações: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram o seguinte: Em Assembleia Geral Ordinária: 8.1. Aprovar as demonstrações financeiras da Companhia, pertinentes ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, compostas do balanço patrimonial, demonstrações do
resultado do exercício, das mutações do patrimônio líquido, dos resultados abrangentes e dos fluxos de caixa, bem como as respectivas notas explicativas e relatório do auditor independente. 8.2. Aprovar o relatório e as contas da administração da Companhia, relativos ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 8.3. Aprovar a proposta de
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$135.825.897,35 (cento e trinta e cinco milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), que após a constituição da “Reserva Legal” de R$6.791.294,87 (seis milhões, setecentos e noventa e um mil, du-
zentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), foi deliberada: (a) distribuição de dividendos obrigatórios no montante de R$32.258.650,62 (trinta e dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos); e, (b) a destinação do saldo remanescente do lucro líquido do exercício no valor de R$96.775.951,86
(noventa e seis milhões, setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), com a realização da depreciação do custo atribuído no montante de R$3.846.987,87 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$100.622.939,73 (cem milhões,
seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), para a conta de “Reserva Especial” estatutária. 8.4. Reeleger os seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data: (i) como Presidente, Sr. Arlindo Paludo, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Tobias da Silva, nº 221, apto 1002, Bairro Moinhos de Vento, Cep 90.570-020, portador do R.G. nº 6016688324 (SSP/RS) e inscrito no CPF/RF sob o nº 026.462.180-87; (ii) como Vice Presidente, Sr. Daniel Paludo, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Campos Sales nº 335, Bloco C, Apto. 402, Bairro Auxiliadora, CEP 90.480-030, portador do R.G. nº 1053615199 (SSP/RS) e inscrito no CPF/RF sob o nº 697.783.100-68; (iii) como Conselheiro, Sr. João Carlos Sfreddo, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na ci-
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Líbia nº 343, Vila Ipiranga, Cep: 91.370-210, portador do R.G. nº 7003390627 (SSP/RS) e inscrito no CPF/RF sob o nº 008.936.920-34; (iv) como Conselheiro, Sr. Renan Batista Patrício Lima, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, na Rua Vitor Meireles nº 114, ap.1201, Bairro Rio Branco, Cep: 90.430-160, portador do R.G. nº 6026864212 (SSP/RS) e inscrito no CPF/RF sob o nº 473.481.350-72; (v) como Conselheiros Independentes, Sr. Cláudio Freitas Berquó, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Albertina de Oliveira Godinho nº 101, Apto. 11, Jardim Guedala, Cep: 05.605-070, portador do R.G. nº 37.844.000-7 (SSP/SP) e inscrito no CPF/RF sob o nº 335.817.970-20; e, Sr. Luis Cesar Ceneviz, brasileiro, casado, engenheiro de produção, residente e domiciliado na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Presidente Gaspar
Dutra nº 155, Apto. 31, Vila Nova, Cep: 89.035-480, portador do R.G. nº 8.626.327-4(SSP/SP) e inscrito no CPF/RF sob o nº 866.001.768-49. 8.4.1. Os membros ora reeleitos declaram, conforme expresso nos respectivos termos de posse e para todos os fins legais, que não se encontram impedidos de exercer a administração da Companhia. 8.4.2. Os
membros independentes ora reeleitos, seguem enquadrados nos critérios de independência estabelecidos no regulamento do Novo Mercado da B3, conforme declaração previamente encaminhada à Companhia. 8.5. Fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia em até R$9.000.000,00 (nove milhões de reais), cabendo ao Conselho
de Administração definir a distribuição individual entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária: 8.6. Aprovar o aumento de capital social da Companhia em R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), passando de R$470.000.000,00 (quatrocentos e setenta milhões de reais) para R$560.000.000,00
(quinhentos e sessenta milhões de reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta de “Reserva Especial” evidenciada na contabilidade em 31 de dezembro de 2025. 8.7. Aprovar a alteração do artigo 5ª do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de reais), dividido em 234.207 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentas e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 8.8. Aprovar a consolidação do Estatuto Social, que, contemplando as alterações acima deliberadas, passará
a vigorar com a redação constante do Anexo I. 9. Encerramento e Assinaturas: Nada a mais a ser tratado, foi concluída a Assembleia, tendo-se lavrado a presente ata no Livro de Registro de Assembleias Gerais, que lida e achada conforme foi devidamente assinada por todos os presentes, a saber: Sr. Arlindo Paludo, Presidente; Sra. Camilla Endres de
Oliveira, Secretária; Paludo Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Sr. Arlindo Paludo e por seu Diretor Executivo, Sr. Nadir Luiz Guidolin. Nova Prata, RS, 04 de março de 2026. Mesa: Arlindo Paludo - Presidente. Camilla Endres de Oliveira - Secretária. Acionista: Paludo Participações S.A. - Arlindo Paludo - Diretor Presidente.
Paludo Participações S.A. - Nadir Luiz Guidolin - Diretor Executivo. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 11666433 em 18/03/2026 da Empresa BORRACHAS VIPAL S.A., CNPJ 87870952000144 e protocolo 260950700 - 06/03/2026. Autenticação: D43C4E102BAC474249C135F89DB3FE1C92CAFF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
ESTATUTO SOCIAL - Capitulo I - Denominação, Sede, Foro, Duração e Objeto: Artigo 1º. Borrachas Vipal S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), pela Lei nº 6.404/76
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pela legislação aplicável. Parágrafo Primeiro. Com o ingresso da Companhia no segmento de listagem do Novo Mercado da B3 (o “Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando ins-
talado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Segundo. Em caso de conflito entre as regras deste Estatuto Social e as regras do Regulamento do Novo Mercado, prevalecerão as disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 2°. A Companhia tem sede e foro na cidade de Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua Buarque de Macedo n° 365, Bairro Centro, CEP 95.320-000. Parágrafo Único. A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá abrir e encerrar filiais, agências, escritórios, representações, depósitos, sucursais e postos de serviço ou de compra e venda em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem duração
por prazo indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto: (a) industrialização, comércio, importação e exportação de reparos a frio, vulcanizantes e autovulcanizantes, para pneus e câmaras de ar, inclusive suas matérias-primas; (b) industrialização, comércio, importação e exportação de borracha e pneumáticos, seus artefatos, maquinários e
equipamentos em geral, para os ramos automotivo, esportivo e industrial, adesivos, colas e produtos de limpeza em geral; (c) comércio, exportação e distribuição de produtos agrícolas em geral, próprio ou de terceiros, em seus estados in natura, brutos, beneficiados ou industrializados, produtos de qualquer natureza; (d) a prestação de serviço no seu
ramo de atividade; (e) transporte de produtos perigosos; (f) a administração de negócios e de outras sociedades; e, (g) a participações em outras sociedades. Capitulo II - Capital, Ações e Acionistas: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de reais), dividido
em 234.207 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentas e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6°. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e as deliberações das Assembleias Gerais, salvo nos casos previstos em lei, serão sempre tomadas por maioria absoluta de votos, computando-se um voto para cada ação. Pará-
grafo Primeiro. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da proprie-
dade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Artigo 7º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações,
independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 33.169 (trinta e três mil, cento e sessenta e nove) ações ordinárias. Parágrafo Primeiro. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações
ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado.
Parágrafo Segundo. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício de que trata o artigo 171, parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações, quando a colocação
for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. O limite
do capital autorizado previsto no caput deste Artigo 7° será automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. Artigo 8º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de
lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capitulo III - Assembleia Geral: Artigo 9º. AAssembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social para
deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia exigirem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias serão convocadas pelo Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso em conformi-
dade com os procedimentos previstos na legislação aplicável. Parágrafo Segundo. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a voto representativas
do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo Terceiro. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado; a procuração, se outorgada por instrumento particular, deverá possuir reconhecimento de
firma. Parágrafo Quarto. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 21 (vinte e um) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. Parágrafo Quinto. A Assembleia Geral que
tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de presentes. Parágrafo Sexto. As deliberações das Assembleias Gerais de acio-
nistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Parágrafo Sétimo. A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de
convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob a rubrica genérica. Parágrafo Oitavo. lndependentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Artigo 10°. As Assembleias Gerais serão presididas pelo
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas por maioria de votos. O presidente da Assembleia Geral nomeará um dos indivíduos presentes para atuar na qualidade de secretário. Artigo 11. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei
ou neste Estatuto Social: I. alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as disposições do Artigo 7° do presente Estatuto Social; II. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; III. eleger e/ou destituir, a qualquer tempo, os
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando houver; IV. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; V. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício; VI. deliberar sobre a dissolu-
ção, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; VII. fixar o limite global anual da
remuneração dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; observado que caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; VIII. autorizar a emissão de debêntures conver-
síveis em ações e outros títulos conversíveis em ações, observado o disposto no Artigo 7° deste Estatuto Social; IX. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; X. autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; XI. aprovar planos de
opções de ações (stock option) ou instrumentos similares que envolvam a emissão de ações de emissão da Companhia ou das subsidiárias ou a entrega de ações em tesouraria, em favor de qualquer administrador ou empregado da Companhia ou das subsidiárias; XII. dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída
do Novo Mercado; e, XIII. deliberar sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da Companhia constantes do último balanço aprovado. Artigo 12. A Assembleia Geral eventu-
almente convocada para dispensar a realização de OPA para saída do Novo Mercado deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação
com a presença de qualquer número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de Ações em Circulação presentes na Assembleia Geral, conforme disposto no Regulamento do Novo Mercado. Para fins deste Artigo, o termo “Ações em
Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo(s) acionista(s) controlador(es), por pessoas a ele vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. Capitulo IV - Administração da Companhia: Artigo 13. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por
uma Diretoria em observância e de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância,
observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Segundo. A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, nos seus respectivos cargos faz-se mediante assinatura de termo de posse, sendo dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Terceiro. O termo de posse deve contemplar a su-
jeição dos administradores à cláusula compromissória referida no Artigo 42 deste Estatuto Social, bem como sua adesão à Política de Divulgação e Uso de lnformações e Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia. Parágrafo Quarto. O prazo de gestão dos administradores se estenderá até a investidura dos novos membros eleitos,
exceto em caso de destituição e de deliberação em sentido contrário da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 14. A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado, aos membros de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas
destinadas a aconselhar os administradores e funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (qualquer destes, um “Beneficiário”), custeando ou reembolsando diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indi-
retamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo (mas não limitados a) honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais, multas e indenizações relacionados a processos, investigações e procedimentos nas esferas administrativa, civil ou penal, ainda que iniciados após o Beneficiário deixar de exercer funções
de gestão na Companhia, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia, e observadas as regulamentações e orientações da CVM aplicáveis. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá contratar, em favor dos
Beneficiários apólice de seguro para a cobertura, no todo ou em parte, dos riscos mencionados no caput. Parágrafo Segundo. Não são passíveis de indenização, entre outras a serem definidas pelo Conselho de Administração, as despesas decorrentes de atos dos administradores praticados: (a) fora do exercício de suas atribuições; (b) com má-fé, dolo,
culpa grave ou mediante fraude; ou (c) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; sendo que tais excludentes devem estar previstas nos respectivos contratos a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários e, caso o administrador solicite algum desembolso por parte da Companhia, a
aferição sobre sua incidência no caso concreto deve ocorrer anteriormente a qualquer decisão sobre sua concessão. Parágrafo Terceiro. Ocorrendo situação em que a Companhia delibere pelo adiantamento de despesas antes de decisão final no âmbito arbitral, judicial ou administrativo, o Beneficiário estará obrigado a devolver os valores adiantados
nos casos em que, após tal decisão, restar comprovado que o ato praticado pelo administrador não é passível de indenização nos termos deste Estatuto Social e do respectivo contrato celebrado entre a Companhia e o Beneficiário. Artigo 15. Ressalvado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável e observadas as regras de convocação
aplicáveis, as reuniões de qualquer dos órgãos de administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus respectivos membros, e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo Único. É dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os membros do
órgão da administração. São considerados presentes os membros que manifestem seu voto: (a) por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão; ou (b) por voto escrito antecipado; ou (c) por voto escrito transmitido por correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação que assegure a autoria do documento. Artigo
16. As deliberações do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado, serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto, excluídos os impedidos de votar por conflito de interesses e ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e observado o disposto em
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, caso aplicável. Parágrafo Único. No caso de empate na votação em determinada reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, será atribuído ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. Na ausência ou impedimento tem-
porário do Presidente do Conselho de Administração ou do Diretor Presidente, o voto de qualidade será atribuído ao seus substitutos (Parágrafo Quarto do Artigo 17 e Parágrafo Primeiro do Artigo 22). Seção l - Conselho de Administração: Artigo 17. O Conselho de Administração, é composto por, no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, todos
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo
a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo. Quando,
em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração indicará o Presidente do Conselho. Parágrafo
Quarto. Em caso de ausência ou impedimentos temporários do Presidente do Conselho de Administração nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal posição de Presidente por este Estatuto Social ou pelo Regimento lnterno daquele órgão, por outro Conselheiro por ele indicado por escrito, sendo que, caso
não o feito, os demais conselheiros reunidos, por maioria simples de votos, indicarão um substituto dentre os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Quinto. Em caso de vacância temporária de qualquer dos cargos de membro do Conselho de Administração, o conselheiro ausente indicará seu substituto dentre os membros do Conselho de
Administração, desde que devidamente constituído, para que o represente na reunião em que não comparecerá, através de notificação escrita ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da reunião antes de sua instalação. Parágrafo Sexto. No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência
injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à vacância definitiva de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será eleito pela assembleia geral, observado o disposto no Parágrafo Primeiro acima, e completará o mandato do conselheiro substituído. Parágrafo Sétimo. Além do disposto
neste Estatuto Social, o funcionamento do Conselho de Administração também deverá observar o disposto em seu Regimento lnterno. Artigo 18. O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias 4 (quatro) vezes por ano, ao final de cada trimestre, e reuniões extraordinárias sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação
de seu Presidente ou, um conselheiro por ele nomeado como procurador, inclusive nos casos de ausência e/ou impedimento deste, observado o prazo mínimo de antecedência de 3 (três) dias úteis, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho de Administração po-
derão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Primeiro. Das reuni-
ões será lavrada ata em livro próprio, a qual será publicada nas hipóteses previstas em lei e na regulamentação aplicável. Parágrafo Segundo. lndependentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 19. As reuniões do Conselho de Administração serão insta-
ladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Primeiro. Os conselheiros poderão participar e votar (inclusive antecipadamente) à distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, nos termos do Regimento lnterno do
Conselho de Administração. O conselheiro que assim participar será considerado presente em referida reunião. Parágrafo Segundo. Uma vez instaladas, as reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua ausência, por outro conselheiro indicado por escrito pelo Presidente do Conse-
lho de Administração. O presidente da reunião convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo Terceiro. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta dos seus membros. Artigo 20. Os Conselheiros deverão abster-se de intervir e votar nas deliberações relacionadas a assuntos sobre os quais
tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 21. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes atribuições: I. Fixar a orientação geral dos negócios, inclusive aprovando plano de
negócios, política de investimentos, avaliação da governança e da remuneração da Companhia e das sociedades controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o controle; II. Eleger e destituir os diretores da Companhia; III. lndicar para a Diretoria os administradores a serem eleitos nas sociedades controladas, coligadas ou investidas, bem como
deliberar sobre a sua destituição; IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e de suas controladas e coligadas, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos, seja de controladas, coligadas ou investidas; V. Estabelecer a remuneração
individual dos administradores, observado o disposto no Artigo 11, Vll do presente Estatuto Social; VI. Analisar qualquer aumento do capital social da Companhia com emissão de ações; e, deliberar sobre qualquer aumento do capital social da Companhia com emissão de ações ou de títulos conversíveis ou permutáveis por ações, dentro do capital auto-
rizado, conforme Artigo 7° deste Estatuto Social; VII. Deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; VIII. Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela
Lei das Sociedades por Ações; IX. Manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e as demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; X. Apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; XI. Submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta
de destinação do lucro líquido do exercício; XII. Aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares, conforme Artigo 39 abaixo; XIII. Escolher e destituir os auditores independentes, bem como determinar à Diretoria a escolha dos auditores das sociedades controladas, coligadas e investidas, observan-
do-se, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; XIV. Autorizar previamente a celebração de acordos de sócios ou acionistas envolvendo a Companhia ou suas sociedades controladas; XV. Convocar a qualquer tempo os Diretores, individualmente ou em conjunto,
para prestar esclarecimentos e informações, apresentar documentos ou relatórios, inclusive nas empresas controladas, coligadas ou investidas; XVI. Aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a entrega de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de suas
controladas, dentro do limite do capital autorizado previsto no Artigo 7° acima, conforme os termos e condições previstos nos respectivos planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; XVII. Aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com partes relacionadas da
Companhia de valores entre R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da Companhia constantes do último balanço aprovado pela assembleia geral, por ato; XVIII. Aprovar a venda, hipoteca ou compromissos relativos a bens imóveis, quando os seus valores superem R$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de reais) por ato; XIX. Aprovar a realização de empréstimos e assunção de obrigações em nome da Companhia e de suas coligadas, controladas e subsidiárias em valor superior, por ato, a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia à época da contratação; XX. Manifestar-se a respeito de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de
emissão da Companhia, por meio de parecer prévio, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, contendo opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação da OPA, alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a referida aceitação, que deverá abordar,
no mínimo: (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (b) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (c) as alternativas à aceitação da oferta
pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (d) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; XXI. Opinar sobre a realização de OPA a ser lançada pela própria Companhia para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da
Companhia forem negociadas; XXII. Aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável à Companhia; XXIII. Aprovar o orçamento próprio do comitê de auditoria da Companhia, o orçamento próprio da área de auditoria interna, bem como o orça-
mento próprio de eventuais outros comitês que sejam constituídos, nos termos do Parágrafo Segundo abaixo; XXIV. Analisar e aprovar os relatórios dos comitês técnicos, consultivos e de assessoramento, devendo, sempre que aplicável, divulgar referidos relatórios. XXV. Aprovar as atribuições da área de auditoria interna; e, XXVI. Aprovar a venda de
ações/quotas das companhias controladas ou coligadas, bem como a cessão ou promessa de cessão de direitos à aquisição dos mesmos. Parágrafo Primeiro. O Conselho de Administração poderá alterar os limites e abrangência estabelecidos para práticas de atos dos Diretores em casos específicos ou por tempo que julgar conveniente. Parágrafo
Segundo. O Conselho de Administração poderá constituir, instalar e dissolver comitês técnicos, consultivos e de assessoramento não previstos neste Estatuto Social, elegendo e destituindo, a qualquer tempo, os respectivos membros e estabelecendo os regimentos internos de funcionamento, com objetivos e funções definidas, bem como poderá esta-
belecer normas aplicáveis aos respectivos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneração e funcionamento. Seção ll - Diretoria: Artigo 22. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 11 (onze) membros, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com lnvestidores
e os demais sem designação específica ou com a designação atribuída pelo Conselho de Administração (qualquer destes, um “Diretor” e todos, em conjunto, os “Diretores”). Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato fixo de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Em caso de ausência ou impedimento
temporário do Diretor Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. Parágrafo Segundo. No caso de vacância
no cargo dos demais Diretores, será convocada reunião do Conselho de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante. Até a realização da referida reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente dentre um dos Diretores,
o qual acumulará mais de uma função, desde que observado o previsto na Lei de Sociedades por Ações. Artigo 23. Qualquer Diretor poderá ser destituído a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro. Um Diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de diretores previsto na Lei de
Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Artigo 24. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo (a) Di-
retor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou (b) por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Parágrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente, o qual deverá designar o secretário de cada reunião. Parágrafo Segundo. Os Diretores poderão
participar e votar (inclusive antecipadamente) à distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, aplicando-se, mutatis mutandis e conforme aplicáveis, as disposições do Regimento lnterno do Conselho de Administração. O Diretor que assim participar será considerado presente em referida reunião. Qualquer
Diretor poderá indicar outro Diretor para representá-lo em uma reunião, via procuração. Artigo 25. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, bem como os planos de negócios, orçamentos
operacionais e orçamento de capital devidamente aprovados, competindo-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: I. Representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; II. Estabelecer a organização e os regulamentos internos; III. Resolver todos os negócios da Companhia que não forem de competência
privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração e/ou vedados por lei; IV. Assinar contratos e documentos que constituam obrigações, ativas e passivas para a Companhia, observados os requisitos deste Estatuto Social; V. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da Administração, as demonstrações
financeiras e as contas da Diretoria; e, VI. Aprovar operação ou conjunto de operações celebradas com partes relacionadas da Companhia, de valores até R$ 29.999.999,99 (vinte e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) por ato. Parágrafo Único. Os Diretores não poderão praticar
atos fora dos limites estabelecidos neste Estatuto Social e em lei. Os Diretores devem abster-se de tomar medidas que contrariem as deliberações, instruções e normas fixadas pelo Conselho de Administração. Artigo 26. Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto Social, a Companhia será representada e somente será considerada validamente
obrigada por ato ou assinatura: (a) em conjunto por quaisquer 2 (dois) Diretores; ou (b) em conjunto por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador com poderes específicos; ou (c) 1 (um) ou mais procuradores com poderes específicos para a prática de um ou mais atos isoladamente. Parágrafo Primeiro. Os seguintes atos deverão ser assinados (i) em conjunto
por 2 (dois) Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente, ou (ii) por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador com poderes específicos ou (iii) procurador(es) com poderes específicos para a prática de um ou mais atos isoladamente: I. Os atos que importem na aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis e/ou participações societárias
detidas pela Companhia; II. Na prestação de garantias fidejussórias a terceiros, exceto (a) aquelas em favor das empresas subsidiárias, coligadas ou controladas pela Companhia e (b) nos casos de fiança nos contratos de locação de seus funcionários; e, III. Na tomada de empréstimo e/ou financiamento pela Companhia, bem como a concessão de
empréstimo ou outros créditos a terceiros, sempre que o valor unitário seja superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia no balanço mais recente levantado pela Companhia. Parágrafo Segundo. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia, por 2 (dois) Diretores quaisquer, por prazo não superior a 12 (doze) meses,
com exceção das procurações judiciais. Todavia, as procurações que outorguem poderes relativos aos atos referidos no Parágrafo Primeiro acima, deverão ser assinadas, em conjunto, por 2 (dois) Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente. Artigo 27. A Companhia poderá ser representada por 1 (um) Diretor isoladamente: I. Em
assuntos de rotina perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista; II. Quando se tratar de receber e dar quitações de importâncias ou valores devidos à Companhia; III. Firmar correspondência e atos de simples rotina; IV. Endossar instrumentos destinados à cobrança ou de-
pósitos em nome da Companhia; V. Representar a Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de sócios de suas controladas e demais sociedades em que tenha participação acionária; e, VI. Receber citações ou notificações judiciais, bem como representar a Companhia em juízo, sem poder de confessar ou renunciar a direitos, sendo certo que a
representação para prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, deverá ser feita por pessoa designada pela Diretoria para tal fim. Parágrafo Único. As atribuições previstas neste artigo poderão, a critério da Diretoria, ser delegada a 01 (um) procurador com poderes específicos. Artigo 28. Compete ao Diretor Pre-
sidente, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social e eventualmente definidas pelo Conselho de Administração: I. Coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da Companhia, devendo zelar pelo cumprimento dos objetivos sociais; II. Nos casos previstos no
Parágrafo Segundo do Artigo 26 deste Estatuto Social, constituir juntamente com outro Diretor, procuradores da Companhia; III. Zelar pelo cumprimento de todos os membros da Diretoria das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral e Conselho de Administração; IV. Estabelecer, de acordo com as diretrizes do Conselho de Administração, planos de
metas e relatórios de trabalho, visando a dinamização das atividades empresariais; V. Revisar e aprovar as definições gerais das estratégias de gestão de riscos para posterior deliberação do Conselho de Administração, avaliando continuamente a eficácia do gerenciamento de riscos de mercado promovido pela Companhia, bem como apoiar o acultura-
mento do gerenciamento de riscos no âmbito da Companhia; VI. Avocar para sua decisão qualquer assunto que julgar importante à orientação dos negócios da Companhia, respeitada a competência colegiada da Diretoria, as atribuições individuais de cada Diretor previstas neste Estatuto Social, as deliberações e competências do Conselho de Adminis-
tração e a competência da Assembleia Geral; VII. Analisar constantemente e de forma permanente as operações, o desenvolvimento e o desempenho da Companhia e tomar as medidas oportunas de caráter econômico, comercial, técnico e financeiro para corrigir os resultados apurados que não estejam em consonância com os planos de negócios da
Companhia; VIII. Coordenar e fiscalizar a gestão dos demais Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros, papéis e contratos da Companhia, celebrados ou em vias de celebração; e, IX. Definir a repartição das competências aos demais Diretores em relação às áreas não especificamente mencionadas neste Estatuto Social, ad referendum do Conse-
lho de Administração. Artigo 29. Compete ao Diretor Financeiro: I. substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimentos temporários e atuar em estrita cooperação com o Diretor Presidente nas suas atribuições; II. Planejar, coordenar, organizar, dirigir e supervisionar as atividades financeiras da Companhia; e, III. Controlar as despesas e o
desempenho financeiro da Companhia. Artigo 30. Compete ao Diretor de Relações com lnvestidores: I. Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de contro-
le e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; II. Prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e, III. Manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. Artigo 31. Compete aos Diretores sem designação específica: I. Cumprir as atribuições definidas pelo Conselho de Administração; II. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as deli-
berações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; e, III. Praticar, dentro das suas atribuições, todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do seu objeto social. Seção lll - Conselho Fiscal: Artigo 32. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de caráter não permanente, que funcionará nos exercícios
sociais em que assim solicitarem os acionistas, nos termos da lei. Artigo 33. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, sendo admitida a reeleição em caso de reinstalação. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remune-
rado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Capitulo V - Alienação de Controle e Saida do Novo Mercado: Artigo 34. A
alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas,
observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 35. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública
de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (a) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das
Sociedades por Ações; (b) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da rea-
lização de oferta pública mencionada neste artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capitulo VI - Exercicio Social e Destinação dos Lucros: Artigo 36. O exercício social começa em 1° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demons-
trações financeiras previstas em lei. Parágrafo Primeiro. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Segundo. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia
apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. A Companhia e os seus administradores deverão, pelo menos uma vez ao ano, realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados, para
divulgar informações quanto à situação econômico-financeira, projetos e perspectivas da Companhia. Artigo 37. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Parágrafo Primeiro. Após as deduções mencionadas neste artigo, a
Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada à remuneração anual global dos administradores, dentro dos limites estabelecidos no Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo. O lucro
líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste Artigo, terá a seguinte destinação: I. 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, paraconstituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sujeito ao disposto no § 1° do artigo 193 da Lei das Sociedades
Anônimas; II. Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; III. Uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos
acionistas, observado o disposto no Parágrafo Terceiro deste Artigo; IV. Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; e, V. Uma parcela correspondente a até 100% do saldo remanescen-
te, após as destinações indicadas nos incisos anteriores, será destinado à reserva de lucros estatutária denominada “Reserva Especial”, cuja finalidade é a de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas, sendo que o seu saldo somado às demais reservas de lucros, exceto as reservas de contingências, incentivos
fiscais e lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social da Companhia; no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do Parágrafo Terceiro deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excessoà constituição de
reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Leidas Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) importância destinada à
constituição de reserva legal; e (b) importância destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. Parágrafo Quarto. O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da lei. Artigo 38. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo
Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social.
Parágrafo Primeiro. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aosacionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos
acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 39. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia po-
derá (a) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (b) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo Único. Os divi-
dendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Artigo 40. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 41.
Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capitulo VII - Cláusula Arbitral: Artigo 42. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-
se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385, de 07
de dezembro de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme alteradas, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado,
dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capitulo VIII - Disposições Finais e Transitórias: Artigo 43. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu
funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Artigo 44. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, quando houver, devendo a Diretoria abster-se de
lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada. Artigo 45. Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social serão regulados pela Lei das Sociedades por Ações, pelas normas emitidas
pela CVM, e pelo Regulamento do Novo Mercado. Artigo 46. As disposições contidas no (a) Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do Artigo 1°, (b) inciso Xll do Artigo 11, (c) Artigo 12, (d) Parágrafo Primeiro e Parágrafo Terceiro do Artigo 13, (e) Parágrafo Primeiro do Artigo 17, (f) inciso XX e XXl do Artigo 21 e (g) Capítulo V, bem como toda as demais
referências deste Estatuto Social ao Regulamento do Novo Mercado (Artigo 1°, caput; Artigo 42, Artigo 45; Artigo 21, inciso XXll), terão a sua eficácia condicionada à efetiva listagem da Companhia no segmento do Novo Mercado da B3. Nova Prata, RS, 04 de março de 2026. Arlindo Paludo - Diretor Presidente. Nadir Luiz Guidolin - Diretor Executivo.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para a Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada, de forma presencial, no dia 28 de abril de 2026, às 10h, em sua sede social, na Rua Rudolfo
Vontobel, 600, Distrito Industrial de Gravataí/RS, a fim de deliberar sobre a seguinte

Ordem do Dia
1. Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório daAdministração, Demonstrações Financeiras, Parecer
da Auditoria Externa e demais documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025;

2. Deliberar sobre a destinação do Lucro Líquido do Exercício encerrado em 31.12.2025;
3. Manter em 5 (cinco) o número de membros para compor o conselho de administração, reelegendo
os seus respectivos;e

4. Fixar a remuneração global dos administradores;
Instruções Gerais:
i. Os documentos relacionados àAssembleia estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia,
em seu site de relações com investidores (https://www.panatlantica.com.br/investidor/), da Comissão
de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br).

ii. O acionista que desejar participar e votar fisicamente, para ter sua participação admitida na
Assembleia, deverá observar as disposições previstas no artigo 126 da Lei 6.404/76, apresentando
documento hábil de sua identidade e comprovante atualizado expedido por instituição financeira
depositária ou por agente de custódia, demonstrando sua posição acionária.

iii. Em conformidade com o disposto no artigo 10 do Estatuto Social, o acionista que desejar participar
e votar fisicamente na Assembleia, por meio procurador, deverá depositar procuração na sede da
Companhia, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia.

iv. Companhia informa que o Conselho Fiscal não está em funcionamento. Assim, nos termos do art.
5º, inciso I-A, da Resolução CVM nº 81/22, bem como do art. 4º, da Resolução CVM nº 70/22, caso
haja interesse em sua instalação, o percentual mínimo de participação para pedido de instalação do
Conselho Fiscal, previsto no art. 161, §2º, da Lei nº 6.404/76, é de 2% (dois por cento) das ações
ordinárias.

v. É facultado aos acionistas detentores de no mínimo 5% (cinco por cento) do Capital Social com
direito a voto da Companhia, requerer a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição do
Conselho de Administração, conforme o disposto no artigo 141 da Lei 6.404/76 e nas Instruções
Normativas CVM 70/22 e 81/22..

vi. A Companhia esclarece que, nos termos do art. 5, inciso III, da Resolução CVM nº 81/22, a
Assembleia será realizada de forma presencial, observando o padrão adotado há anos e igualmente
adotará o procedimento de voto à distância, conforme previsto na Instrução CVM nº 81/22, permitindo
que seus Acionistas enviem, diretamente à Companhia ou por meio de seus respectivos agentes
de custódia ou da instituição prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia,
o Boletim de Voto a Distância, o qual se encontra à disposição dos Acionistas junto aos demais
documentos referentes à Assembleia Geral. A Companhia informa que instruções adicionais sobre o
procedimento de votação a distância poderão ser consultadas no próprio Boletim de Voto a Distância.

Gravataí/RS, 06 de abril de 2026.
Raul Maselli - Presidente do Conselho de Administração
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Continua

Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A.
CNPJ nº 59.312.117/0001-53

Relatório da Administração

A Administração da Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A. (“Companhia”) apresenta seu relatório referente ao exercício findo na data-base das presentes demonstrações financeiras. A Companhia, fundada em 05 de fevereiro de 2025, é uma sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na cidade de Porto Alegre, RS, e tem como objeto social a exploração de atividades relacionadas à gestão e administração de imóveis rurais. Até 31 de agosto de 2025, data de encerramento da safra 2024/25, a Companhia mantinha contrato de arrendamento 
rural com a SLC MIT Empreendimentos Agrícolas S.A. A partir da safra 2025/26, a Companhia passou a explorar economicamente seus imóveis rurais por meio de contratos de parceria rural, nos quais aufere participação na produção agrícola como contraprestação pela cessão 
onerosa do uso das áreas e benfeitorias. Em linha com essa mudança, em dezembro de 2025, a Companhia alterou seu objeto social, passando a concentrar suas atividades nesse novo modelo de atuação. Nesse contexto, a Companhia atua como parceira proprietária, mantendo 
parceria operacional com a SLC MIT Empreendimentos Agrícolas S.A., responsável pelas atividades de plantio, cultivo e colheita. Nos termos contratuais vigentes, a Companhia faz jus, por ano-safra, a uma participação na produção agrícola, correspondente a 18,75% da produção 
das áreas irrigadas e 21% das áreas de sequeiro. Considerando a transição do modelo operacional e o ciclo produtivo da atividade agrícola, não houve, até a data-base das demonstrações financeiras, colheita ou entrega de produção referente à safra 2025/26, razão pela qual não 
houve reconhecimento de receitas relacionadas a essa nova operação no período. A Administração destaca que as entregas da safra 2025/26 estão previstas para ocorrer entre o final de março e o início de abril de 2026, quando se espera o início da geração de resultados no novo 
modelo. No exercício, a Companhia apurou prejuízo de R$ 26.204 mil, refletindo, substancialmente, os efeitos das operações conduzidas sob o modelo de arrendamento vigente até a safra 2024/25.

Demonstração do resultado - Período de 05 de fevereiro de 2025 (data de 
constituição) a 31 dezembro de 2025 (Em milhares de reais, exceto o lucro por ação)

Nota 31/12/2025
Receita operacional líquida 15 15.802
Custo dos arrendamentos 16 (124)
Resultado bruto 15.678
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (1)

(1)
Resultado antes das receitas e despesas financeiras 15.677
Receitas financeiras 12 1.180
Despesas financeiras 12 (40.890)
Resultado Financeiro (39.710)
Resultado antes dos impostos (24.033)
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 10 (1.838)
Diferido 10 (333)
Prejuízo do período (26.204)
Resultado por ação (básico e diluído) em R$ (12,0329)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente - Período de 05 de fevereiro de 2025  
(data de constituição) a 31 dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

31/12/2025
Prejuízo do período (26.204)
Resultado abrangente do período: (26.204)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Período de 05 de fevereiro  
de 2025 (data de constituição) a 31 dezembro de 2025 (em milhares de reais)

Capital  
social

Reserva  
de Capital

Lucro/ 
Prejuízo  

acumulados

Total do  
Patrimônio  

Líquido
Capital constituído 100 - - 100
Aumento de capital 361.510 321.215 - 682.725
Redução de capital por cisão parcial (360.412) - - (360.412)
Reorganização societária - cisão 
parcial - - 570 570

Prejuízo do período - - (26.204) (26.204)
Saldos em 31 de dezembro de 
2025 1.198 321.215 (25.634) 296.779

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do fluxo de caixa - método indireto - Período de 05 de fevereiro  
de 2025 (data de constituição) a 31 dezembro de 2025 (Em milhares de  )

Nota 31/12/2025
Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Prejuízo antes dos impostos (24.033)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas 
pelas atividades operacionais:
Depreciação no resultado 16 82
Realização do ajuste a valor presente - títulos a pagar 12 40.889

16.938
Variação nos Ativos e Passivos:
Tributos a recuperar (2)
Adiantamento a fornecedores (72)
Obrigações fiscais 3
Caixa gerado nas atividades operacionais 16.867
Imposto de renda e contribuição social pagos 10 (1.781)
Fluxo de caixa gerado pelas atividades operacionais 15.086
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
Compra de terras (361.500)
Outros investimentos - Reorganização societária (2.500)
Fluxo de caixa aplicados nas atividades de investimentos (364.000)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos:
Integralização de capital 682.825
Fluxo de caixa gerados nas atividades de financiamentos 682.825
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 333.911
Caixa e equivalentes de caixa - no início do período 4 -
Caixa e equivalentes de caixa - no final do período 4 333.911

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Balanço patrimonial - Em 31 dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2025
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 333.911
Adiantamento a fornecedores 5 72
Tributos a recuperar 7 2
Total do ativo circulante 333.985
Não circulante 
Imobilizado 9  271.381
Total do ativo não circulante 271.381
Total do ativo 605.366

Nota 31/12/2025
Passivo
Circulante
Imposto sobre a renda e contribuição a pagar 10 18
Títulos a pagar 11 308.236
Total do passivo circulante 308.254
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10 333
Total do passivo não circulante 333
Patrimônio líquido
Capital social 13 1.198
Reserva de capital 13 321.215
Lucros/Prejuízos acumulados (25.634)
Total do patrimônio líquido 296.779
Total do passivo e do patrimônio líquido 605.366

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
Fundada em 05 de fevereiro de 2025, com sede localizada na cidade de Porto Alegre, 
RS, Brasil, a Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A., a seguir denominada 
como “Companhia” tem como objeto realizar atividades de compra e venda de 
imóveis, arrendamento de imóveis, construção e administração de imóveis, bem como 
empreendimentos agrícolas. Até 31 de agosto de 2025, data de encerramento da 
safra 2024/25, a Companhia mantinha contrato de arrendamento rural com a SLC MIT 
Empreendimentos Agrícolas S.A. A partir da safra 2025/26, a Companhia passou a explorar 
economicamente os imóveis rurais por meio de contratos de parceria rural, nos quais 
aufere participação na produção agrícola como contraprestação pela cessão onerosa do 
uso da área e das benfeitorias. Com esta mudança, em dezembro de 2025, mudou o objeto 
social passando a ter como objeto a exploração da atividade de locação e cessão onerosa, 
sob qualquer forma, inclusive arrendamento ou parceria rural, de bens imóveis rurais de 
sua propriedade, destinados à produção de culturas temporárias e permanentes.
2. BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
a) Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da 
legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e 
Lei nº 11.941/09, e os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (“NBCTG”). Estas demonstrações financeiras apresentam o período de 
11 meses, abrangendo o intervalo desde a data de sua constituição, em 05 de fevereiro 
de 2025, até 31 de dezembro de 2025. A Administração da Companhia entende que 
todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas por ela na sua gestão, conforme previsto no 
OCPC 7 - Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil-Financeiros de Propósito 
Geral. Ressaltamos, ainda que, as políticas contábeis consideradas imateriais não foram 
incluídas nas demonstrações financeiras. A emissão das demonstrações financeiras 
foi autorizada pela diretoria em 26 de março de 2026. b) Base de mensuração: As 
demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção 
dos฀seguintes฀itens฀materiais฀reconhecidos฀nos฀balanços฀patrimoniais:฀•฀Os฀instrumentos฀
financeiros mensurados pelo valor justo; c) Moeda funcional e transações e saldos em 
moeda estrangeira: As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais (R$), que 
é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em 
Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma. As transações em moeda estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio 
da moeda funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários 
denominados em moeda estrangeira são reconvertidos à taxa de câmbio de moeda 
funcional em vigor na data do balanço. d) Julgamentos, estimativas e premissas contábeis 
significativas: A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas 
estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da Administração no 
processo de aplicação das políticas contábeis, para a contabilização de certos ativos, 
passivos, receitas e despesas. Estimativas e exercício do julgamento são revisitados de 
maneira contínua e os resultados deste processo são reconhecidos tempestivamente e 
em quaisquer períodos futuros afetados. Os resultados efetivos podem divergir dessas 
estimativas quando de sua efetiva realização. As informações sobre julgamentos, 
estimativas e premissas contábeis que podem resultar em efeitos significativos sobre os 
valores reconhecidos nas demonstrações financeiras, estão apresentadas a seguir:
Notas Natureza
8 Seleção de vidas úteis do ativo imobilizado
9 Imposto de renda e contribuição social diferidos
12 Mensuração do valor justo de instrumentos financeiros

3. POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS
As políticas contábeis materiais têm sido aplicadas de maneira consistente a todo o 
período apresentado nessa demonstração financeira e estão apresentadas nas notas 
explicativas, exceto as abaixo: a) Demonstrações dos fluxos de caixa: A Companhia 
elaborou demonstrações dos fluxos de caixa nos termos do pronunciamento técnico CPC 
03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, utilizando o método indireto. b) Redução 
ao valor recuperável: Ativos financeiros (incluindo recebíveis): Um ativo financeiro não 
mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação 
para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. 
Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um 
evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de 
perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados e que possam ser 
estimados de uma maneira confiável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros 
perderam valor pode incluir o não-pagamento ou atraso no pagamento por parte do 
devedor, a reestruturação do valor devido à Companhia sob condições que a Companhia 
não consideraria em outras transações, indicações de que o devedor ou emissor entrará 
em processo de falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para um título. 
Além disso, para um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou prolongado em 
seu valor justo abaixo do seu custo é evidência objetiva de perda por redução ao valor 
recuperável. Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado: A Companhia considera 
evidências de perda de valor de ativos mensurados pelo custo amortizado, tanto no nível 
individualizado como no nível coletivo. Ativos individualmente significativos são avaliados 
quanto à perda de valor específico. Todos os recebíveis e títulos de investimentos mantidos 
até o vencimento, individualmente significativos, identificados como não tendo sofrido perda 
de valor são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que tenha 
ocorrido, mas não tenha sido ainda identificada. Ativos individualmente importantes são 
avaliados coletivamente quanto à perda de valor por agrupamento conjunto desses títulos 
com características de risco similares. O CPC 48, exige que a Companhia realize uma 
avaliação de risco de perdas esperadas em créditos, avaliando o crédito junto à contraparte 
e registre os efeitos quando houver indicativos de perdas. A Companhia avaliou seus ativos 
financeiros e estabeleceu os valores encontrados como imateriais. Ativos não financeiros: 
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, estoques e imposto de 
renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar 
se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável 
do ativo é estimado. c) Normas novas ou revisadas: As normas e interpretações novas e 
alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações 
financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. CPC 
51 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Contábeis: O CPC 51 revogou o 
CPC 26 Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica a períodos de relatórios 
anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. O novo padrão introduz os seguintes 
novos฀requisitos฀principais:฀•฀As฀entidades฀são฀obrigadas฀a฀classificar฀todas฀as฀receitas฀e฀
despesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, as categorias 
operacional, de investimento, de financiamento, de operações descontinuadas e de 
imposto de renda. As entidades também são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro 
operacional฀recém-definido.฀O฀lucro฀líquido฀das฀entidades฀não฀mudará;฀•฀As฀medidas฀de฀
desempenho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única nota 
nas฀ demonstrações฀ financeiras;฀ •฀ Orientações฀ aprimoradas฀ são฀ fornecidas฀ sobre฀ como฀
agrupar informações nas demonstrações financeiras. Os impactos materiais iniciais já 
identificados฀ sobre฀ as฀ demonstrações฀ financeiras฀ são฀ os฀ seguintes:฀ •฀ As฀ diferenças฀ de฀
variação cambial serão classificadas na categoria da demonstração do resultado (receita 
e a despesa) em que estiverem os itens que deram origem a tais diferenças de câmbio; 
•฀ Serão฀ incluídas฀ novas฀ divulgações,฀ compreendendo:฀ (a)฀ medidas฀ de฀ desempenho฀
definidas pela administração (Management-defined performance measures - MPMs); (b) 
despesas específicas por natureza, caso as despesas sejam apresentadas por função 
na categoria operacional da demonstração do resultado; e (c) uma conciliação, para cada 
linha da demonstração do resultado, entre os valores reapresentados de acordo com a 
CPC฀51฀e฀os฀montantes฀anteriormente฀apresentados฀de฀acordo฀com฀o฀CPC฀26฀ (R1);฀ •฀
Os juros recebidos e os juros pagos passarão a ser classificados, respectivamente, nas 
atividades de investimento e atividades de financiamento na demonstração dos fluxos de 
caixa, conforme o CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. A Controladora do 
grupo encontra-se conduzindo o processo de avaliação e implementação dessas normas, 
incluindo a análise dos impactos esperados nas demonstrações financeiras consolidadas. 
Até a presente data, não é possível mensurar com precisão os efeitos potenciais da 

adoção, mas a administração entende que haverá necessidade de ajustes nos processos 
internos de coleta de informações e na forma de divulgação. Outras normas: Não se 
espera que as seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto significativo nas 
demonstrações฀financeiras฀da฀Companhia:฀•฀Ausência฀de฀conversibilidade฀(alterações฀ao฀
CPC฀02);฀•฀Classificação฀e฀mensuração฀de฀instrumentos฀financeiros฀(alterações฀no฀CPC฀
48 e CPC 40). 
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Política Contábil: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e 
investimentos financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da 
data da contratação. Itens classificados como caixa e equivalentes de caixa são sujeitos 
a um risco insignificante de alteração no valor e são utilizadas na gestão das obrigações 
de curto prazo.
Composição

Rendimentos 31/12/2025
Disponibilidades em R$ - 3 
CDB-DI 96,5% do CDI (1) 12.435 
Operação compromissada 85,00% do CDI (1) 321.473 
Caixa e equivalentes de caixa 333.911
(1) Rendimento médio em 31 de dezembro de 2025.
5. ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
Política Contábil: Os adiantamentos a fornecedores correspondem a valores pagos 
antecipadamente a terceiros pela aquisição de bens e/ou serviços ainda não entregues 
ou prestados. Esses valores são reconhecidos no ativo circulante e apropriados ao 
resultado ou reclassificados para o respectivo grupo de ativos ou despesas no momento do 
recebimento do bem, da prestação do serviço ou da emissão da nota fiscal correspondente, 
em conformidade com o regime de competência. A Companhia mantém controles internos 
para acompanhamento, conciliação e regularização dos saldos de adiantamentos, de 
modo a assegurar sua adequada classificação e liquidação contábil.
Composição

31/12/2025
Adiantamento a fornecedores - Aquisição de bens 72
Total 72 
6. PARTES RELACIONADAS
Arrendamento: Até a safra 2024/25 a Companhia detinha transação com a parte 
relacionada SLC MIT Empreendimentos Agrícolas S.A. referente ao contrato de 
arrendamento de terras. Parceria rural: A partir da safra 2025/26, a Companhia passou 
a manter relação contratual com sua parte relacionada, SLC MIT Empreendimentos 
Agrícolas S.A., por meio de contratos de parceria rural. Nos termos desses contratos, a 
SLC MIT é responsável pela execução das atividades operacionais de plantio, cultivo e 
colheita nas áreas objeto da parceria, cabendo à Companhia, como contraprestação pelo 
uso dessas áreas, o direito a uma parcela da produção agrícola obtida. Adicionalmente, a 
Companhia mantém contrato de prestação de serviços administrativos com a SLC Agrícola 
S.A., pelo qual é devida uma taxa de serviços no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
hectare cultivável, com vencimento em 15 de junho de cada ano, reajustada anualmente 
em 1º de setembro, com base na variação acumulada do IPCA do exercício anterior. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, as relações com partes relacionadas 
decorreram exclusivamente dos contratos de parceria rural e do contrato de prestação 
de serviços administrativos, não havendo saldos ao final do exercício, além daqueles 
inerentes à dinâmica operacional e contratual. Remuneração: A Companhia não possui 
política de remuneração para os administradores, não tendo sido reconhecida qualquer 
despesa a esse título no exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
7. TRIBUTOS A RECUPERAR

31/12/2025
Imposto de renda (a) 2
Total 2
Parcela classificada no ativo circulante 2

a) Imposto de Renda: Corresponde ao saldo negativo de IRPJ, o qual será realizado 
mediante a compensação com impostos e contribuições federais.
8. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 
Política Contábil: Propriedade para investimento é a propriedade mantida para auferir 
receita de aluguel, para valorização de capital ou para ambos, mas não para venda no 
curso normal dos negócios, nem para utilização na produção ou fornecimento de produtos 
ou serviços, nem para propósitos administrativos. A propriedade para investimento é 
mensurada pelo custo no reconhecimento inicial e subsequentemente. Custo inclui 
despesa que é diretamente atribuível à aquisição de uma propriedade para investimento. 
O custo da propriedade para investimento, construída pelo proprietário, inclui os custos de 
material e mão de obra direta e qualquer custo diretamente atribuído para colocar essa 
propriedade para investimento em condição de uso conforme o seu propósito e os juros 
capitalizados dos empréstimos. Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para 
investimento (calculado pela diferença entre o valor líquido recebido e o valor contábil) 
são reconhecidos no resultado do exercício. Quando uma propriedade para investimento 
previamente reconhecida como ativo imobilizado é vendida, qualquer montante 
reconhecido em ajuste de avaliação patrimonial é transferido para lucros acumulados. 
As vidas úteis médias estimadas para os prédios e benfeitorias são de 35 anos, para o 
exercício corrente e comparativo.
Composição: a) Movimentação de propriedades para investimento

Saldo em  
01/01/2025 Adições

Transfe- 
rências

Reclassi- 
ficação (1)

Depre- 
ciação

Saldo em  
31/12/2025

Terras de cultura - 666.550 (9.000) (657.550) - -
Prédios e 
benfeitorias - - 9.000 (8.876) (124) -

Total - 666.550 - (666.426) (124) -
(1) Valor de R$ 395.045 reclassificação para Fazenda SLC São Desiderio S.A, por cisão 
parcial de bens; R$ 271.381 reclassificado para o imobilizado.
Em 13 de março de 2025 a Companhia celebrou um contrato particular de compra e venda 
de imóveis rurais com a Agrícola Xingu S.A. O objeto do contrato é a aquisição de 39.987 
(trinta e nove mil e novecentos e oitenta e sete) hectares físicos correspondente a uma 
área localizada no município de São Desidério, estado da Bahia. O Valor da transação final 
foi de R$ 723.000, sendo registrado um valor de ajuste a valor presente de R$ 56.450. A 
receita da Companhia gerada, basicamente, em operações de arrendamento de terras 
para partes relacionadas. Em 2025 a Companhia apresentou receita de R$ 16.277 com 
SLC MIT Empreendimentos Agrícolas S.A. referente a safra 2024/25. A partir da safra 
2025/26, houve a substituição do modelo contratual de arrendamento por contratos de 
parceria rural, por meio dos quais a Companhia passou a explorar economicamente os 
imóveis rurais, auferindo participação na produção agrícola como contraprestação pela 
cessão onerosa do uso das áreas e respectivas benfeitorias.
9. IMOBILIZADO
Política Contábil: (i) Reconhecimento e mensuração: Os ativos utilizados na exploração 
rural da Companhia estão classificados no ativo imobilizado, em conformidade com o CPC 
27 - Ativo Imobilizado, por estarem vinculados à sua atividade operacional. A exploração 
das áreas ocorre por meio de contratos de parceria rural, nos quais a Companhia aufere 
remuneração mediante participação na produção agrícola. Itens do imobilizado são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzidos de depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (“impairment”) acumuladas. O custo 
inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos 
construídos฀pela฀própria฀Companhia฀inclui:฀•฀O฀custo฀de฀materiais฀e฀mão฀de฀obra฀direta;฀•฀
Custos฀de฀empréstimos฀sobre฀ativos฀qualificáveis;฀•฀Quaisquer฀outros฀custos฀para฀colocar฀
os ativos nos locais e condições necessários para que esses sejam capazes de operar 
da forma pretendida pela Administração. Quando partes de um item do imobilizado têm 
diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) 
de imobilizado. Ganhos ou perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela 
diferença entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado), 
são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado. (ii) Custos 
subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável 
que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos 
de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) Depreciação: 

Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do período 
com base na vida útil econômica estimada de cada componente. Ativos arrendados são 
depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, 
a não ser que seja certo que a Companhia obterá a propriedade do bem ao final do 
arrendamento. Os ativos terras e terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado 
são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou 
em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e 
o ativo está disponível para utilização. Um item de imobilizado é baixado quando vendido 
ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. O 
eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculados como sendo a diferença 
entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é incluído na demonstração do 
resultado no período em que o ativo for baixado. No período findo em 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia constatou que seus ativos imobilizados não estavam acima do 
valor recuperável, e consequentemente nenhuma provisão para perda de valor recuperável 
dos ativos imobilizados foi necessária. A Companhia apura para determinadas classes 
de ativos o valor residual considerando a receita que obteria com a venda deduzindo as 
despesas estimadas de venda, caso o ativo já tivesse a idade e a condição esperadas para 
o fim de sua vida útil. O valor residual e a vida útil dos ativos, são revistos no encerramento 
de cada exercício e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso.
Composição: a) Composição do ativo imobilizado: Em 31 de dezembro 2025 a composição 
do ativo imobilizado é a seguinte:

31/12/2025
Terras de cultura 271.381
Total 271.381
b) Movimentação do ativo imobilizado

Custo do imobilizado bruto Reclassificação (1) Saldo em 31/12/2025
Terras de cultura 271.381 271.381
Total 271.381 271.381
(1) Valor de R$ 271.381 reclassificado de propriedade para investimentos.
10. TRIBUTOS SOBRE O LUCRO
Política Contábil: Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a 
contribuição social do exercício, corrente e diferido, são calculados sobre as atividades que 
são objeto da sociedade, com base nas alíquotas presumidas conforme a legislação. As 
demais receitas são calculadas com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 anuais para imposto de renda e 
9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. A despesa com 
imposto de renda e contribuição social compreende os impostos correntes e diferidos. O 
imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados à combinação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio 
líquido ou em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou 
a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, às taxas de impostos 
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das demonstrações 
financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores.  
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados 
para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas aplicáveis às 
diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras.  
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, eles se relacionam a impostos de renda 
lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação.
Composição: Foram constituídos imposto de renda e contribuição social diferidos 
apresentando a seguinte natureza:

31/12/2025
Imposto de Renda Contribuição Social Total

Passivos
Rendimentos de aplicação financeira (245) (88) (333)
Total (245) (88) (333)
Parcela classificada no passivo não 
circulante (333)
a) Conciliação da despesa tributária com as alíquotas oficiais: O imposto de renda e a 
contribuição social, calculados com base nas alíquotas nominais desses tributos, estão 
reconciliados para o valor registrado como despesa de imposto de renda e contribuição 
social como segue:
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31/12/2025
IRPJ CSLL

Receita Bruta tributável 16.603 16.603
Base de cálculo presumida 5.450 5.450
Valor registrado no resultado (1.347) (491)
Total dos impostos e contribuições sobre a renda (1.838)
Impostos correntes (1.838)
b) Conciliação da variação do imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto 
de renda e a contribuição social, registrados em contas de ativo e passivo na controladora 
e no consolidado, tem a sua movimentação demonstrada como segue:

Saldo em  
01/01/2025

Reconhecidos no  
resultado do exercício

Saldo em 
31/12/2025

Rendimento aplicação financeira - (333) (333)
Total - (333) (333) 
Parcela classificada no passivo não 
circulante - - (333)

c) Imposto de renda e contribuição social a pagar: O saldo de imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro a pagar em 31 de dezembro de 2025 apresenta a seguinte 
movimentação:
Saldo em 01 de janeiro de 2025 -
Imposto de renda e contribuição social corrente 1.838
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.781)
Imposto de renda e contribuição social compensados (39)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 18
Passivo circulante 18
11. TÍTULOS A PAGAR
Em 31 de dezembro de 2025, temos a seguinte composição da conta de títulos a pagar:

31/12/2025
Compra de terras 308.236
Total 308.236
Em 13 de março de 2025, conforme mencionado na nota explicativa 8, a Companhia 
celebrou um contrato particular de compra e venda de imóveis rurais com a Agrícola Xingu 
S.A. O Valor da transação final foi de R$ 723.000, sendo registrado um valor de ajuste a 
valor presente de R$ 56.450. Em 14 de março de 2025 ocorreu o pagamento da primeira 
parcela no valor de R$ 361.500. Em 3 de dezembro de 2025, conforme mencionado na nota 
13, a Companhia cindiu parte das terras e o valor de R$ 37.174 de títulos a pagar. Em 31 de 
dezembro o saldo atualizado a pagar é de R$ 308.236 a serem pagos em março de 2026.
12. RESULTADO FINANCEIRO
Política Contábil: As receitas financeiras abrangem receitas de juros, que é reconhecida 
no resultado, através do método dos juros efetivos. 
As despesas financeiras abrangem despesas com variações no valor justo de ativos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, ajuste a valor presente 
de títulos a pagar. 
Composição

31/12/2025
Receitas financeiras 
Receitas de aplicações financeiras 1.180
Total 1.180
Despesas financeiras
AVP - Títulos a pagar (40.889)
Outras (1)
Total (40.890)
Resultado financeiro (39.710)
13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 05 de fevereiro de 2025 foi constituída a Fazenda Paladino 
Empreendimentos Ltda. com a integralização, em caixa, de R$ 100 de sua controladora SLC 
Agrícola S.A. Em 13 de março de 2025 a SLC Agrícola S.A. realizou o aumento de capital social 
com integralização, em caixa, no valor de R$ 361.401. Em 03 de dezembro, em assembleia foi 
aprovado a cisão parcial da Fazenda Paladino e a sua transformação em sociedade anônima. 
Os ativos e passivos cindidos da Companhia estão demonstrados no quadro a seguir:

Valor cindido
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.500
Ativo não circulante 
Propriedades para investimento 395.086
Total ativo 397.586
Passivo circulante
Títulos a pagar 37.174
Patrimônio líquido
Capital Social 360.412
Total do Passivo 397.586
Em 29 de dezembro de 2025, o Fundo de Investimento em Participações Agro II - 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada, realizou um aporte de capital no montante 
de R$ 321.324, passando a deter 50% do capital social da Companhia. De maneira a 
manter a igualdade de participações entre os acionistas, a diferença entre os valores 
aportados por cada investidor foi registrada em Reserva de Capital, na rubrica de Ágio na 
Emissão de Ações, conforme previsto na legislação societária aplicável, no montante de 
R$ 321.215. Em 31 de dezembro de 2025 o capital social subscrito, no valor de R$ 1.198, 
está representado por 2.177.716 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A 
seguir apresentamos a distribuição das ações ordinárias entre os acionistas:

Número de Ações
Acionista 31/12/2025
SLC Agrícola S.A. 1.088.859 
Fundo de Investimento em Participações Agro II - Multiestratégia 
Responsabilidade Ltda. 1.088.857

Total de ações do capital integralizado 2.177.716 
b) Resultado por ação:
Política Contábil: O cálculo básico de lucro por ação é feito através da divisão do lucro 
líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias, pela quantidade total 
ações ordinárias disponíveis no do fim do exercício, conforme as disposições da Lei 
6.404/76 (Lei das S/A.).
Composição: A tabela a seguir reconcilia o prejuízo do período com os valores usados 
para calcular o lucro líquido por ação básico e diluído:

31/12/2025
Numerador
Prejuízo do período (a) (26.204)
Denominador
Número de ações ordinárias (b) 2.177.716 
Prejuízo básico por ação ordinária (Em Reais) (a)/(b) (12,0329)
c) Reserva de capital: A reserva de capital refere-se ao ágio por subscrição de ações, 
apurado em pela diferença entre os valores efetivamente aportados pelos sócios. O ágio 
registrado decorre da subscrição de ações a valor superior ao valor nominal, gerando 
uma diferença positiva entre o montante aportado e o valor correspondente à participação 
societária integralizada. Essa diferença, não caracterizando receita para a companhia, é 
registrada diretamente no patrimônio líquido, na conta de Reserva de Capital, conforme 
previsto nos artigos 182, §1º, e 184 da Lei nº 6.404/76. Para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 a Companhia constituiu Reserva Capital de R$ 321.215.
14. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Política Contábil: Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece os 
empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Companhia se torna 
uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um ativo 
financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando 
a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre 
um ativo financeiro em uma transação na qual essencialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. A 
Companhia classifica os ativos financeiros não derivativos como custo amortizado. Custo 
Amortizado: Ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no 
mercado. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. São medidos pelo custo amortizado através do método dos 
juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Abrangem 
contas a receber de clientes e outros créditos. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento 
original de três meses ou menos a partir da data da contratação. Itens classificados como 
caixa e equivalentes de caixa são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, 
e são utilizadas na gestão das obrigações de curto prazo. Passivos financeiros não 
derivativos: A Companhia reconhece títulos de dívida emitidos e passivos subordinados 
inicialmente na data em que são originados. Todos os outros passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia se torna uma parte 
das disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro 
quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou expiradas. A Companhia 
classifica os passivos financeiros não derivativos na categoria de passivos mensurados ao 
custo amortizado. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, 
esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros 
efetivos.
Composição: a) Classificação dos instrumentos financeiros: A classificação dos 
instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir, e de acordo com a 
avaliação da Administração, não existem instrumentos financeiros classificados em outras 
categorias além da informada:

Nível Hierárquico
Valor Contábil

31/12/2025
Ativos
Valor justo através do resultado
Caixa e equivalentes de caixa 2 333.911
Total Ativos 333.911
Passivos
Passivos pelo custo amortizado
Títulos a pagar 308.236
Total passivos 308.236
O valor justo dos instrumentos financeiros acima se aproxima do valor contábil.
b) Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não dispor de recursos líquidos suficientes 
para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou 
de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. A Companhia possui o montante 
de R$ 308.236 na rubrica de títulos a pagar, com previsão de pagamento para março de 
2026. c) Risco de taxa de juros: Os resultados da Companhia são suscetíveis a incorrer em 
perdas por conta de flutuações nas taxas de juros que potencialmente diminuam as receitas 
financeiras relativas às aplicações financeiras. A Companhia monitora continuamente as 
taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação 
de novas operações para proteger-se contra o risco de volatilidade dessas taxas. d) Valor 

justo: Os valores justos são determinados com base em cotações de preços de mercado, 
quando disponíveis, ou, na falta destes, no valor presente de fluxos de caixa esperados. 
Os valores justos de caixa e equivalentes a caixa, aplicações financeiras de curto prazo, 
arrendamentos a receber, outras contas a receber, débitos com partes relacionadas e outras 
contas a pagar, são equivalentes aos seus valores contábeis. Os valores justos de outros 
ativos e passivos de longo prazo não diferem significativamente de seus valores contábeis.
15. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
Política Contábil: Receita de arrendamento: A receita de arrendamento de propriedade 
para investimento é reconhecida no resultado pelo método linear pelo prazo do 
arrendamento. Incentivos de arrendamento concedidos são reconhecidos como parte 
integral da receita total de aluguéis, pelo período do arrendamento. Receita de parceria 
rural: O CPC 47 Receita de Contratos de Clientes estabelece um modelo que visa 
evidenciar se os critérios para a contabilização foram ou não satisfeitos. As etapas deste 
processo฀compreendem:฀•฀A฀identificação฀do฀contrato฀com฀o฀cliente;฀•฀A฀identificação฀das฀
obrigações฀ de฀ desempenho;฀ •฀ A฀ determinação฀ do฀ preço฀ da฀ transação;฀ •฀ A฀ alocação฀ do฀
preço฀da฀transação;฀e฀•฀O฀reconhecimento฀da฀receita฀mediante฀o฀atendimento฀da฀obrigação฀
de desempenho. Considerando os aspectos acima, as receitas são registradas pelo 
valor que reflete a expectativa que a Companhia tem de receber pela contrapartida dos 
produtos e serviços oferecidos aos clientes. A receita é mensurada com base no valor justo 
da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos 
sobre a venda. A Companhia avalia as transações de receita de acordo com os critérios 
específicos para determinar se está atuando como agente ou principal e, ao final, concluiu 
que está atuando como principal em todos os seus contratos de receita. Uma receita não 
é reconhecida se há uma incerteza significativa da sua realização. Os critérios específicos, 
a seguir, devem também ser satisfeitos antes de haver reconhecimento de receita: (i) 
Venda de produtos: A receita de venda de produtos é reconhecida no resultado quando 
o controle dos produtos é transferido ao cliente e a Companhia não detém mais controle 
ou responsabilidade sobre as mercadorias vendidas. (ii) Impostos sobre vendas: Receitas 
e฀ ativos฀ são฀ reconhecidos฀ líquidos฀ dos฀ impostos฀ sobre฀ vendas,฀ exceto:฀ •฀ Quando฀ os฀
impostos sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços não forem recuperáveis 
junto às autoridades fiscais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reconhecido como 
parte฀do฀custo฀de฀aquisição฀do฀ativo฀ou฀item฀de฀despesa,฀conforme฀o฀caso;฀•฀Quando฀os฀
valores a receber e a pagar forem apresentados juntos com o valor dos impostos sobre 
venda;฀ •฀O฀valor฀ líquido฀dos฀ impostos฀sobre฀vendas,฀ recuperável฀ou฀a฀pagar,฀é฀ incluído฀
como componente dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial. Parcerias 
operacionais (produção agrícola): A Companhia, na qualidade de parceira proprietária, 
mantém parceria operacional com sua parte relacionada SLC MIT Empreendimentos 
Agrícolas S.A., responsável pelas atividades de plantio, cultivo e colheita, com posterior 
entrega dos produtos agrícolas já colhidos e prontos à Companhia. Nos termos contratuais, 
Companhia faz jus, por ano-safra, a uma participação na produção total da colheita, 
correspondente a 18,75% da produção da área irrigada e 21% da produção da área 
de sequeiro, como contraprestação pelo uso da área objeto da parceria. A Companhia 
reconhece como ativo apenas a parcela da produção que lhe é contratualmente atribuída, 
no momento da entrega dos produtos, ao valor justo aplicável ao produto agrícola. A receita 
é reconhecida exclusivamente sobre a parcela da produção pertencente à Companhia, no 
momento da transferência de controle ao cliente final, em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas. O contrato possui vigência de 18 (dezoito) anos, com início em 30 de 
dezembro de 2025, referente à safra 2025/26. Considerando que a safra 2025/26 ainda 
não teve colheita até a data-base das demonstrações financeiras, não houve entrega de 
produção nem reconhecimento de receitas relacionadas a essa parceria no período. A 
Companhia estima que as entregas da safra atual serão realizadas entre final de março e 
início de abril, período em que ocorre a colheita da soja.

31/12/2025
Arrendamento de terras 16.401
Deduções, impostos e contribuições (599)
Receita operacional líquida 15.802
16. DESPESA POR NATUREZA

31/12/2025
Despesas por função
Custo dos arrendamentos (124)
Despesas gerais e administrativas (1)
Total (125)
Despesas por natureza
Depreciação e amortização (82)
Matéria prima e materiais (43)
Total (125)
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 

Aos Acionistas, Administradores e Conselheiros da
Fazenda Paladino Empreendimentos Agrícolas S.A. 
Porto Alegre-RS
Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da Fazenda Paladino Empreendimentos 
Agrícolas S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 05 de fevereiro 
(data da constituição) a 31 de dezembro de 2025, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o período de 05 de fevereiro (data da constituição) a 31 de dezembro 
de 2025, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias 
de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras 
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Porto Alegre/RS, 26 de março de 2026.
ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-015199/F 
Arthur Ramos Arruda
Contador CRC RS-096102/O

Continuação



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 5Segunda-feira, 6 de abril de 2026

LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ N° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2025
Data,Hora e Local:aos 21 (vinte e um) dias de agosto de 2025, às 09h, na Avenida Dra.Ruth Cardoso, 8501,
23° andar, Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo, SP. 2. Presenças: Presente a totalidade dos
membros do Conselho de Administração da Lojas Renner S.A. (“Companhia”).3. Mesa: Sr.Carlos Fernando
Souto - Presidente, e Sr. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo - Secretário. 4. Ordem do Dia: Examinar,
discutir e deliberar sobre (a) o exercício de Outorga de Opções de Compra de Ações deliberados pelo Comitê
de Pessoas e Nomeação em reunião realizada em 18 de agosto de 2025, nos termos do Plano de Opção de
Compra de Ações aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de setembro de 2015 e
alterado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de outubro de 2020 (“Plano”) e do Programa
de Outorgas de Opções de Compra de Ações para Administradores e Executivos da Lojas Renner S.A.
(“Programa de Outorgas”); e (b) o aumento do Capital Social da Companhia, dentro do limite do capital
autorizado, em razão do exercício de opções de compra de ações.5. Deliberações: Após análise da matéria
constante da Ordem do Dia, foi deliberado pelos presentes, por unanimidade de votos, aprovarem (a) o
exercício de outorga de Opções de Compra de Ações, na quantidade de 121.900 (cento e vinte e um mil e
novecentas) ações ordinárias da 9ª outorga, ao preço de R$ 13,15 (treze reais e quinze centavos) por ação,
conforme indicação dos beneficiários arquivada na Companhia, com pagamento à vista, em moeda corrente
nacional; e (b) o aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, em razão do
exercício de opções de compra de ações pelos participantes da 9ª outorga do Programa de Outorgas, com a
consequente emissão de 121.900 (cento e vinte e um mil e novecentas) ações ordinárias da Companhia.Em
consequência da deliberação ora tomada, foi aprovado e homologado o aumento de capital social da
Companhia em R$ 1.602.985,00 (um milhão seiscentos e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais), dentro
do limite do capital autorizado, passando de R$ 9.543.223.631,68 (nove bilhões quinhentos e quarenta e três
milhões duzentos e vinte e três mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) para R$
9.544.826.616,68 (nove bilhões quinhentos e quarenta e quatro milhões oitocentos e vinte e seis mil
seiscentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), divididos em 1.059.836.942 (um bilhão cinquenta
e nove milhões oitocentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas,
escriturais e sem valor nominal. As ações são emitidas com a exclusão do direito de preferência, nos termos
do parágrafo 3º do Art. 171 da Lei nº 6.404/76, e de acordo com o parágrafo 3º do Art. 6º do Estatuto Social
da Companhia. As ações ora emitidas, farão jus a dividendos integrais, em dinheiro, incluindo juros sobre
capital próprio, sobre os lucros declarados do exercício social em curso, conforme determinado no Item 9 –
Pagamento do Preço de Exercício – do Plano. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros.São Paulo,
21 de agosto de 2025. Assinaturas: Carlos Fernando Souto, Presidente do CA; Jean Pierre Zarouk, Vice-
Presidente do CA; Christiane Almeida Edington; Juliana Rozenbaum Munemori; André Vitorio Cesar
Castellini; Andréa Cristina de Lima Rolim; Marcilio D’Amico Pousada; Adriano Cives Seabra, Conselheiros; e
Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Porto
Alegre, RS, 21 de agosto de 2025. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro sob o nº 11691915 em 01/04/2026 e protocolo
260717274 - 26/02/2026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

O 2º Caderno é publicado diariamente 
no digital e no impresso. Nosso portal 
oferece um ambiente confiável para 
a divulgação de atas, avisos, balanços, 
comunicados aos acionistas, convocações 
e editais. 

Tradição, credibilidade e tecnologia 
para garantir a segurança das suas 
publicações.

WHATSAPP: (51) 3213-1342
EMAIL: comercial@jornaldocomercio.com.br

Escaneie o

QRCode

abaixo e entre

em contato:

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA E LOCAL CERTO  PARA SER PUBLICADA



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 6Segunda-feira, 6 de abril de 2026

DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CNPJ/MF Nº 92.665.611/0001-77 • NIRE Nº 43300003221 • CVM nº 00934-2 • Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a rea-
lizar-se às 09 horas e 30 minutos do dia 30/04/2026 em nossa sede social, na Avenida Industrial Belgraf,
nº 865, CEP: 92.990-000, em Eldorado do Sul, RS, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1. Em Assembleia Geral Ordinária: a) Apreciar contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras, relatório de administração e relatório dos auditores independentes referentes ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio encerrado em 31 de dezembro de 2025, antes das Participações dos Empregados e dos Administradores
e sobre a homologação do pagamento de juros sobre capital próprio imputados ao valor dos dividendos,
com a definição do cronograma de pagamentos das deliberações em aberto; c) Fixar a remuneração global
dos administradores da Companhia para o exercício de 2026. 2. Em Assembleia Geral Extraordinária:
a) Deliberar acerca do aumento do capital social da Companhia, passando de R$ 1.227.142.660,62 (um
bilhão, duzentos e vinte e sete milhões, cento e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta
e dois centavos) para R$ 1.294.031.472,41 (um bilhão, duzentos e noventa e quatro milhões, trinta e um mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos) mediante a capitalização de reservas, sem
emissão de novas ações, com a respectiva alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; b) De-
liberar acerca da Inclusão de atividades complementares secundárias de serviços combinados de escritório
e apoio administrativo, estacionamento de veículos, depósito para terceiros e serviços de carga e descarga
no Objeto Social da Companhia, com a respectiva alteração do Art. 3º do Estatuto Social da Companhia.
c) Consolidar o Estatuto Social para refletir as alterações deliberadas nos itens acima. Informações Gerais
para Participação na Assembleia: Formato de assembleia: A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
será conduzida presencialmente na sede da Companhia. Essa escolha visa preservar o modelo tradicional
de condução de suas assembleias, amplamente conhecido e adotado pelos acionistas, garantindo maior
previsibilidade e alinhamento com as práticas institucionais da Companhia. Além disso, a administração
considera que o formato presencial favorece uma comunicação mais objetiva e eficaz, permitindo debates
mais dinâmicos e uma tomada de decisão mais fundamentada. Participação por voto à distância: A com-
panhia informa que utilizará o processo de voto à distância, de acordo com a Resolução CVM nº 81/22.
O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação
à distância, nos termos da referida Instrução, enviando o correspondente boletim de voto à distância por
meio de seu respectivo agente de custódia, banco escriturador, ou diretamente à Companhia. Participação
pessoal ou por representante. Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, para participarem
das Assembleias, deverão observar as disposições previstas no art. 126 da Lei 6.404/76, apresentando
documento hábil de sua identidade e comprovante da qualidade de acionista da Companhia expedido por
instituição financeira depositária ou por agente de custódia, demonstrando sua posição acionária. Os instru-
mentos de procuração para representação na Assembleia ora convocada poderão ser depositados até às
18h de 27 de abril de 2026 no seguinte endereço: Avenida Industrial Belgraf, nº 865, bairro Industrial, CEP:
92.990-000, Eldorado do Sul/RS. Instalação de Conselho Fiscal: ainda, na forma do inciso I-A do artigo 5º
da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o pedido de instalação do Conselho Fiscal da Companhia
pode ser realizado pelos Senhores Acionistas da Companhia que possuam, ao menos, 2% (dois por cento)
do total das ações ordinárias da Companhia, em linha com o disposto no artigo 4º da Resolução da CVM nº
70, de 22 de março de 2022, conforme alterada. Documentos relacionados à Assembleia. Os documentos
a serem discutidos na Assembleia Geral encontram-se à disposição no endereço da Companhia acima
indicado e nos websites da Companhia (www.grupopanvel.com.br/ri), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3
S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (www.b3.com.br) na internet. Eldorado do Sul/RS, 01 de abril de 2026.
Julio Ricardo Andrighetto Mottin, Roberto Luiz Weber, Denis Pizzato, Claudio Roberto Ely e Clarice Martins
Costa - Conselheiros de Administração.
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e Local: Realizada
em 20 de março de 2026 às 11:30 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia),
localizada na Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa
Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por videoconferência, nos ter-
mos do Artigo 11, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convoca-
da tempestivamente, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles
Druck. 3. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Ordem do
Dia: Deliberar sobre a proposta de alteração da nomenclatura de dois comitês de assessoramento ao
Conselho de Administração, que passam a se chamar Comitê de Estratégia e Sustentabilidade e Comitê
de Pessoas e Cultura, bem como acerca da atualização de seus respectivos Regimentos Internos. 5. De-
liberação: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade dos presentes e sem
quaisquer ressalvas ou restrições, em conformidade com o disposto no Artigo 12, alínea “u” do Estatuto
Social da Companhia: i) Alterar a nomenclatura do Comitê de Estratégia e ESG, para Comitê de Estratégia
e Sustentabilidade; ii) Alterar a nomenclatura do Comitê de Pessoas, para Comitê de Pessoas e Cultura;
iii) Ajustar os Regimentos Internos dos referidos Comitês, conforme anexos “A” e “B” desta ata, de modo
a refletir as alterações ora aprovadas, sem prejuízo do escopo ou das atividades a serem desenvolvidas
pelos mesmos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente
ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Paulo Sergio Viana Mallmann,
Roberto Faldini, Maria Cristina Capocchi Ricciardi e Carlos Fernando Souto). 7. Declaração: Declaro que
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 20 de março de 2026. Péricles Druck
- Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul.
Certifico registro sob o nº 11688833 em 31/03/2026 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ
92791243000103 e protocolo 261272527 - 27/03/2026. Autenticação: ECCF6D72B5ADA79276D8DAF1B-
BEC7E79 88664D3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATA Nº 38 DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 1. Data, hora e local: Realizada em 19 de março de
2026, às 09:00 horas na Irani Papel e Embalagem S.A., na Avenida Carlos Gomes, nº 400, salas 502/503,
Bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e mesa:
A reunião contou com a totalidade dos membros do Conselho Fiscal, presidida pela Sra. Rosangela C.
Süffert e secretariada pela Sra. Adrielly S. Moreira. 3. Ordem do Dia: Avaliar a proposta de aumento do
capital social da Companhia mediante a capitalização das contas de reservas de lucros (reserva de reten-
ção de lucros) no montante de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), sem emissão de novas ações;
Conhecimento da Proposta da Administração da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; e Feedback
da Avaliação Anual do Conselho Fiscal. 4. Abertura dos trabalhos: A Presidente do Conselho Fiscal,
Rosangela C. Süffert iniciou a reunião lendo a pauta e deu boas-vindas a todos os Conselheiros Fiscais. 5.
Matérias apreciadas: 5.1. Avaliar a proposta de aumento do capital social da Companhia mediante
a capitalização das contas de reservas de lucros (reserva de retenção de lucros) no montante de
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), sem emissão de novas ações.Evandro Zabott apresentou
a proposta de aumento de capital social da Companhia mediante a capitalização das contas de reserva
de lucros no montante de R$ 30.000.000,00, sem emissão de novas ações, ainda dirimiu dúvidas trazidas
pelo Conselho Fiscal. O Conselho Fiscal tomou conhecimento da proposta de aumento de capital social a
ser deliberado pelo Conselho de Administração em 20 de março de 2026, para apreciação na Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária de 24 de abril de 2026, nos termos do Art. 163, III, da Lei 6.404/76, e após
a deliberação do Conselho de Administração, o Conselho Fiscal emitirá o respectivo parecer. 5.2. Conhe-
cimento da Proposta da Administração da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. O Conselho
Fiscal analisou previamente a proposta de administração da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
de 2026 e não tem óbices em relação à publicação a ser realizada em 23 de março de 2026. 5.3. Feedback
da Avaliação Anual do Conselho Fiscal. Os Conselheiros Fiscais realizaram a autoavaliação do Conse-
lho referente a 2025 e os resultados considerados satisfatórios não indicaram a necessidade de ajustes
relevantes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata
que foi por todos assinada. PortoAlegre, RS, 19 de março de 2026. Rosângela Costa Süffert - Presidente do
Conselho Fiscal. Rene Sanda e Letícia Pedercini Issa – Conselheiros Fiscais. Junta Comercial, Industrial
e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 11688815 em 31/03/2026 da Empresa IRANI
PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103 e protocolo 261271393 - 27/03/2026. Autenticação:
D559845A64453291BBA6179A351E1B86D8810FD. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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BIANCHINI S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO E AGRICULTURA
CNPJ. 87.548.020/0001-80 – NIRE/JUCERGS 43300013715
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, às 10 horas do
dia 17 de abril de 2026, na sede social, na rua Dos Andradas, 1121 - 10 andar, em Porto Alegre, RS, para
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) – Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações financeiras, com pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes,
relativos ao exercício encerrado em 31/12/25. 2) – Destinação do lucro líquido do exercício e dos dividendos
estatutários. 3) – Eleição da diretoria e fixação de sua remuneração.

Porto Alegre, 06 de abril de 2026
ARLINDO BIANCHINI
Diretor Presidente


